MINISTERIO DA FAZENDA C:) CARF

4 CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — DE RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 10665.721018/2017-35
ACORDAO 2401-012.512 — 22 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 3 de margo de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE JAQUELINE APARECIDA DOMINGUES
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Data do fato gerador: 31/12/2014

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. AQUISICAO DE IMOVEL.
ARBITRAMENTO DO VALOR. ESCRITURA PUBLICA E REGISTRO IMOBILIARIO.
FE PUBLICA. ONUS DA PROVA. ITBI.

A apuracdo de acréscimo patrimonial a descoberto constitui presungao
legal relativa, que somente se aperfeicoa apds a demonstracdo, pela
autoridade fiscal, do valor efetivamente aplicado pelo contribuinte na
aquisicdo do bem. Apresentada escritura publica de compra e venda,
regularmente registrada na matricula do imével, presume-se verdadeiro o
valor declarado, cabendo ao Fisco comprovar, de forma inequivoca, a
existéncia de simulacdo, falsidade ou desconformidade com a realidade
econdmica da operacdo. A simples divergéncia entre o valor constante da
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escritura e o valor utilizado como base de calculo do ITBI ndo autoriza, por
si sO, o arbitramento do pre¢o do imédvel para fins de imposto sobre a
renda, especialmente quando inexistente prova do efetivo desembolso de
valor superior ao declarado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Leonardo Nuiez Campos — Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Data do fato gerador: 31/12/2014
			 
				 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ARBITRAMENTO DO VALOR. ESCRITURA PÚBLICA E REGISTRO IMOBILIÁRIO. FÉ PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. ITBI.
				 A apuração de acréscimo patrimonial a descoberto constitui presunção legal relativa, que somente se aperfeiçoa após a demonstração, pela autoridade fiscal, do valor efetivamente aplicado pelo contribuinte na aquisição do bem. Apresentada escritura pública de compra e venda, regularmente registrada na matrícula do imóvel, presume-se verdadeiro o valor declarado, cabendo ao Fisco comprovar, de forma inequívoca, a existência de simulação, falsidade ou desconformidade com a realidade econômica da operação. A simples divergência entre o valor constante da escritura e o valor utilizado como base de cálculo do ITBI não autoriza, por si só, o arbitramento do preço do imóvel para fins de imposto sobre a renda, especialmente quando inexistente prova do efetivo desembolso de valor superior ao declarado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Nuñez Campos – Relator
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Denise Xavier – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Elisa Santos Coelho Sarto, José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Leonardo Nuñez Campos, Marcio Henrique Sales Parada, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim (substituto[a] integral), Miriam Denise Xavier (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto pelo contribuinte contra o acórdão n. 16-83.135 da 11ª Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a impugnação apresentada. 
		 O relatório do acórdão recorrido bem retrata a ação fiscal: 
		 Relatório
		 Contra o contribuinte, acima identificado, foi lavrado Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF, fls. 02/10, relativo ao ano-calendário 2014, para formalização de exigência e cobrança de crédito tributário no valor total de R$ 213.262,15, conforme abaixo:
		 Imposto: R$ 104.781,68
		 Juros de Mora (calculados até 07/2017): R$ 29.894,21
		 Multa Proporcional: R$ 78.586,26
		 A infração apurada pela Fiscalização, relatada na Descrição dos Fatos e Enquadramentos Legais, fl. 03, foi Acréscimo Patrimonial a Descoberto.
		 Foi constatada omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, ou seja, excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, conforme relatório fiscal em anexo.
		 Fato Gerador: 31.12.2014
		 Valor Apurado: R$ 417.074,59
		 Multa(%): 75,00
		 Enquadramento Legal
		 Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2014 e 31/12/2014:Arts. 37, 38, 55, inciso XIII, e parágrafo único, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99;Art. 1º, inciso VIII e parágrafo único, da Lei nº 11.482/07, incluído pela Lei nº 12.469/11.
		 Do Termo de Verificação Fiscal
		 O contribuinte comprou um terreno discriminado abaixo pelo valor de R$ 35.000,00, conforme Declaração de Operações Imobiliárias.
		 /
		 Tendo em vista a falta de comprovação pelo contribuinte de datas e valores pagos na transação imobiliária, bem como o mesmo imóvel ter sido alienado em 10/09/2008 pelo valor de R$ 180.000,00, a autoridade fiscal considerou como valor de aquisição do imóvel aquele adotado para fins de cálculo do ITBI, por entender ser o mais próximo do de mercado, ou seja, R$ 450.000,00.
		 A partir de informações relativas aos recursos/origens e dispêndios/aplicações do sujeito passivo, a Fiscalização elaborou o Demonstrativo de Variação Patrimonial – Fluxo de Caixa Mensal do ano de 2014, onde constatou a ocorrência de variação patrimonial a descoberto no mês de dezembro, no valor de R$ 417.074,59.
		 Representação Fiscal para Fins Penais
		 Tendo em vista a constatação pela autoridade fiscal da existência de fatos que, em tese, configuram crime contra a ordem tributária, foi elaborada Representação Fiscal para Fins Penais, conforme Lei nº 8.137/90, art. 1º, inciso I.
		 Irresignado, o contribuinte apresentou impugnação, cujos argumentos foram assim resumidos: 
		 Da Tempestividade
		 A impugnação é tempestiva uma vez que a intimação do auto de infração ocorreu em 31.07.2007 e o prazo para a apresentação de impugnação findou em 30.08.2017.
		 Da Verdadeira Realidade dos Fatos - Operação Lícita
		 Primeiramente o referido imóvel foi adquirido dos proprietários originários pelo Sr. AFONSO DE CASTRO MATOSO. Tal fato pode ser demonstrado pelo documento anexo, acordo judicial celebrado entre os proprietários originários e o SR. AFONSO. Esse acordo foi realizado em virtude da Ação de Cobrança movida pelos proprietários contra o Sr. Afonso, em virtude da falta de pagamento do valor acordado na compra do imóvel (DOC. 02), fls. 189/192;
		 Após esse fato, o Sr. Afonso de Castro Matoso vendeu o imóvel para o Sr. Edilson Ribeiro Filho por R$ 180.000,00 (cento e oitenta e mil reais), conforme se observa no documento anexo (DOC. 03), fls. 193/202;
		 O contrato particular de compra e venda (DOC.03) demonstra que o Sr. Afonso informou na venda que o imóvel possuía a metragem de 24.666,88 m2, e que esse imóvel possuía duas benfeitorias, uma casa e um galpão. Ocorre que o Sr. Edilson Ribeiro Filho após comprar o imóvel, percebeu que o mesmo não condizia com o acordo celebrado com o Sr. Afonso, pois na realidade o imóvel possuía a metragem de 22.510,45 m2, consoante se observa no documento anexo (DOC. 04), fls. 204/207;
		 Também foi constatado pelo Sr. Edilson que a CODEMA de Pará de Minas delimitou a Área de Preservação Permanente em 30 metros lineares ao longo do curso do Córrego do Geraldo nos limites do imóvel para qualquer tipo de intervenção no solo, reduzindo a área útil do terreno em mais de 3.313,00 m2, como se observa no documento anexo (DOC. 05), fls. 208/209;
		 O Sr. Edílson descobriu também que na casa construída no terreno morava uma família que pediu a quantia de R$ 70.000,00 (sete mil reais) para desocupar o imóvel, do contrário entraria na justiça pleiteando usucapião, sob a alegação de que residiam no imóvel há mais de 20 anos, fato que ocorreu conforme se observa no documento DOC. 06, fls. 210/211, em virtude da não aceitação da proposta pelo Sr. Edílson;
		 O galpão construído no terreno não foi terminado porque se encontrava em área de preservação permanente;
		 Diante destes fatos, o Sr. Edílson percebeu que sofreu um enorme prejuízo e não pagou todos os valores do acordo, uma vez que a compra não foi efetuada a vista e, para minimizar seus prejuízos vendeu o imóvel para a Impugnante;
		 O terreno foi vendido para a Impugnante por R$ 35.000,00, conforme se observa no documento DOC.04 e foi somente nesse ato que o imóvel foi transferido dos vendedores originários;
		 Ficou acordado ainda que a Impugnante daria um lote no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Sr. Edilson Ribeiro Filho, após o loteamento do terreno ficar pronto, fato esse que também justificou o valor da venda em R$ 35.000,00;
		 Quando do registro da escritura o ITBI foi pago no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para não frustrar ou atrapalhar a negociação, pois é demorada a discussão administrativa e isso poderia levar mais de ano, e o Cartório de Registro Imobiliário somente efetiva a transferência se o ITBI for quitado, fato que não significa que a Impugnante teve um ganho de R$ 450.000,00;
		 A Impugnante possuía capacidade para adquirir o imóvel nesse preço, conforme se observa no documento anexo (DOC. 07), fls. 212/266. Além disso, a compra ocorreu de forma parcelada, vez que foi quitada ao longo do período de 2010 a 2014;
		 Após a aquisição legal do referido bem, a Impugnante integralizou o terreno à empresa que é sócia, TREVISA TERRAPLENAGEM VISÃO LTDA - EPP conforme se observa no documento anexo DOC 08, fls. 267/276.
		 Da Legalidade na Compra e Venda - Da Falta De Comprovação - Da Omissão De Rendimentos - Inocorrência - Impossibilidade de Presunção
		 O Auditor Fiscal não pode presumir no caso em tela que a Impugnante omitiu o valor de R$ 450.000,00 pelo fato de que o ITBI foi pago sobre esse valor;
		 A Municipalidade quando lança o valor do ITBI leva apenas em consideração o valor do metro quadrado e a extensão do terreno; A Impugnante não queria realizar nenhum contrato de gaveta, conforme vinha sendo realizado, queria fazer o negócio de forma legal e ter seu direito assegurado;
		 A presunção é afastada pela própria escritura pública que diz de forma expressa que o imóvel foi adquirido por R$ 35.000,00. Este é um documento público, ou seja, dotado de fé pública e veracidade;
		 Omissão não se presume, mas tem que ser provada e tal prova cabe ao fisco produzir. Não tem fundamento uma autuação baseada em presunção de acréscimo patrimonial a descoberto;
		 A tal média de mercado, mesmo que apurada pelo fisco com rigor, o que não ocorre, não dá a ninguém o direito de exigir IR sobre valor arbitrado sem que haja uma avaliação contraditória, administrativa ou judicial, como exige o CTN. O fato gerador do tributo é aquisição financeira oriundo do produto do capital, do trabalho ou de ambos, durante um lapso de tempo conforme se extrai da redação do art. 43 do CTN. Qualquer lançamento que se afaste disso deve ser contestado e, se for o caso, levado ao conhecimento do MP para apuração do crime de excesso de exação;
		 Assim, é indevida qualquer presunção de sonegação. Isso depende de provas, que não cabem ao contribuinte. Não existe a obrigação da Impugnante de fazer prova negativa, prova de que não sonegou. Cabe só ao fisco provar a sonegação que alega;
		 De 2008 até 2013, a Impugnante era isenta de prestar declaração de IR (vide DOC. 07), mesmo ela recebendo renda, já que o valor auferido se encontrava na zona de isenção, somente em 2014 que ela deveria declarar Imposto de Renda em virtude dos valores recebidos do seguro, e foi justamente nesse ano que ela comprou o imóvel.
		 Dos Pedidos
		 Requer, diante dos fundamentos expostos, o acolhimento da impugnação apresentada e a improcedência do lançamento.
		 O acórdão recorrido julgou improcedente a impugnação e manteve o lançamento. A ementa foi a seguinte: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Data do fato gerador: 31/12/2014 
		 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. 
		 São tributáveis os acréscimos patrimoniais não justificados pelos rendimentos tributáveis declarados, isentos ou não tributáveis, bem como pelos tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, cobrando-se o imposto com o acréscimo da multa de oficio e juros de mora, calculados sobre a omissão apurada. 
		 ARBITRAMENTO. 
		 A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor ou preço, sempre que não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, o valor ou preço informado pelo contribuinte, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.  
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 Devidamente intimado do lançamento efetuado por meio do Auto de Infração em epígrafe, o contribuinte apresentou impugnação por meio do instrumento de fls. 171/186, e dos documentos de fls. 187/280, alegando, em síntese, que:
		 O contribuinte, então, apresentou recurso voluntário no qual, após narrar o contexto fático que resultou na compra do imóvel, argumenta que o valor real da compra do imóvel foi de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e que este valor consta na escritura pública de compra e venda, o que seria suficiente para contestar o argumento utilizado pelo acórdão recorrido de que o contribuinte não comprovou o valor real da operação. A prova é substancial e não poderia ser desconsiderada pelo fisco, já que a escritura pública é um documento que possui fé pública, ao contrário do valor arbitrado de ITBI. Assim, defende que não houve omissão de rendimentos nem acréscimo patrimonial a descoberto, vez que possuía os recursos para efetuar a compra. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Leonardo Nuñez Campos – Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade do Decreto n. 70.235/72. 
		 Não há preliminares.
		 Discute-se, no presente feito, a exigência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física fundada na apuração de acréscimo patrimonial a descoberto, decorrente do arbitramento do valor de aquisição de imóvel, em substituição ao preço declarado pelo contribuinte em escritura pública e regularmente registrado na matrícula do bem.
		 A controvérsia cinge-se à possibilidade de desconsideração do valor declarado na escritura e no registro imobiliário para fins de arbitramento do valor da operação bem como para a  consequente imputação de omissão de rendimentos ao contribuinte.
		 Nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713, de 1988, os acréscimos patrimoniais não justificados pelos rendimentos declarados sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda. Trata-se de presunção legal relativa, que admite prova em contrário.
		 Embora a legislação atribua ao contribuinte o ônus de demonstrar a origem dos recursos quando constatada variação patrimonial incompatível com a renda declarada, tal presunção somente se aperfeiçoa quando previamente demonstrada, de forma válida, a ocorrência da aplicação de recursos em determinado montante.
		 Em outras palavras, antes de se deslocar o ônus probatório ao contribuinte, incumbe à autoridade fiscal comprovar, de modo consistente, o valor efetivamente aplicado na aquisição do bem, não sendo suficiente a simples substituição do preço declarado por outro arbitrado sem base probatória robusta.
		 No caso concreto, o contribuinte apresentou a matrícula do imóvel com o regular registro da escritura pública de compra e venda, em que consta expressamente o valor da operação. Trata-se de documento dotado de fé pública, cuja presunção de veracidade somente pode ser afastada mediante prova inequívoca de simulação, falsidade ou desconformidade com a realidade econômica.
		 A simples divergência entre o valor declarado na escritura e o valor utilizado como base de cálculo para o ITBI não é suficiente, por si só, para infirmar a validade do negócio jurídico declarado, sobretudo quando inexistem nos autos elementos objetivos que demonstrem o efetivo desembolso de valor superior ao registrado.
		 Não se pode inverter o ônus da prova para exigir do contribuinte a apresentação de extratos bancários, transferências ou outros meios de pagamento, quando há título público formalizando a operação, regularmente levado a registro. 
		 Nessas circunstâncias, o ônus de demonstrar a inveracidade do valor declarado recai sobre o Fisco, que não logrou produzir prova nesse sentido. Poderia a autoridade fiscal, no curso da fiscalização, por exemplo acessar as informações da movimentação bancária do contribuinte e verificar que o preço pago ao vendedor foi outro.  
		 Acrescente-se que o contribuinte trouxe aos autos informação relevante acerca da existência de ocupante irregular no imóvel, que inclusive motivou o ajuizamento de ação de usucapião. Trata-se de circunstância fática é apta a desvalorizar significativamente o bem, afetando diretamente seu preço de mercado.
		 Tal elemento é compatível com a realidade econômica do mercado imobiliário, no qual a posse litigiosa ou a ocupação irregular constitui fator relevante de redução do valor do imóvel. A autoridade fiscal, contudo, não enfrentou concretamente esse dado, nem demonstrou que, apesar dessa condição, o valor de mercado do bem corresponderia àquele arbitrado.
		 O arbitramento do valor de bens, embora admitido em hipóteses excepcionais, exige fundamentação concreta e critérios tecnicamente idôneos, não podendo ser utilizado como sucedâneo genérico da prova.
		 No caso, o arbitramento baseou-se essencialmente no valor utilizado para fins de recolhimento do ITBI. Todavia, é sabido que o valor de referência adotado pelos Municípios para o ITBI não se confunde necessariamente com o valor de mercado, nem goza de presunção absoluta de correção. Tanto assim que a controvérsia relativa ao arbitramento da base de cálculo do ITBI foi submetida ao Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou a matéria no julgamento do Tema 1.113, reconhecendo a multiplicidade de litígios envolvendo a inadequação dos valores de referência unilateralmente fixados pela Administração Tributária municipal.
		 Esse contexto evidencia que o valor do ITBI não constitui parâmetro seguro para o arbitramento do valor de aquisição de imóvel para fins de imposto sobre a renda, especialmente quando utilizado isoladamente e em detrimento de escritura pública regularmente formalizada.
		 Não demonstrado, de forma idônea, que o contribuinte tenha despendido valor superior ao declarado na escritura, inexiste base válida para a imputação de acréscimo patrimonial a descoberto.
		 Ante o exposto, conheço do recurso voluntário e dou-lhe provimento para cancelar o lançamento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Nuñez Campos
		 Relator
	
	 INC
	 1.9.0.46
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Assinado Digitalmente

Miriam Denise Xavier — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Elisa Santos Coelho Sarto,
José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Leonardo Nufiez Campos, Marcio Henrique Sales Parada,
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim (substituto[a] integral), Miriam Denise Xavier (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto pelo contribuinte contra o acérddo n. 16-
83.135 da 112 Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a impugnac¢do apresentada.

O relatério do acérdao recorrido bem retrata a agao fiscal:
Relatério

Contra o contribuinte, acima identificado, foi lavrado Auto de Infracdo de Imposto
sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF, fls. 02/10, relativo ao ano-calendario 2014,
para formalizacdo de exigéncia e cobranga de crédito tributario no valor total de
RS 213.262,15, conforme abaixo:

Imposto: RS 104.781,68
Juros de Mora (calculados até 07/2017): RS 29.894,21
Multa Proporcional: RS 78.586,26

A infracdo apurada pela Fiscalizagdao, relatada na Descricdo dos Fatos e
Enguadramentos Legais, fl. 03, foi Acréscimo Patrimonial a Descoberto.

Foi constatada omissdao de rendimentos tendo em vista a variagdo patrimonial a
descoberto, ou seja, excesso de aplicagdes sobre origens, ndo respaldado por
rendimentos tributaveis, ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou
objeto de tributagdo definitiva, conforme relatdrio fiscal em anexo.

Fato Gerador: 31.12.2014
Valor Apurado: RS 417.074,59
Multa(%): 75,00
Enquadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2014 e 31/12/2014:
Arts. 37, 38, 55, inciso Xlll, e paragrafo unico, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99;
Art. 19, inciso VIII e paragrafo Unico, da Lei n? 11.482/07, incluido pela Lei n2
12.469/11.
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Do Termo de Verificagao Fiscal

O contribuinte comprou um terreno discriminado abaixo pelo valor de RS
35.000,00, conforme Declaracdo de Operac¢des Imobilidrias.

Descricio

Data

Valor (RS) [ Area Imovel Logradouro Bairro Municipio UF
M2)

AQUISICAD

10v/12/2014

35.000,00 | 2251045 CORREGO DO SAOQ CRISTOVAO | PARA DE MINAS MG
GERALDO

resumidos:

Tendo em vista a falta de comprovacao pelo contribuinte de datas e valores pagos
na transacdo imobilidria, bem como o mesmo imdvel ter sido alienado em
10/09/2008 pelo valor de RS 180.000,00, a autoridade fiscal considerou como
valor de aquisicdo do imoével aquele adotado para fins de calculo do ITBI, por
entender ser o mais préximo do de mercado, ou seja, RS 450.000,00.

A partir de informacdes relativas aos recursos/origens e dispéndios/aplicacbes do
sujeito passivo, a Fiscalizagdo elaborou o Demonstrativo de Variagdo Patrimonial —
Fluxo de Caixa Mensal do ano de 2014, onde constatou a ocorréncia de variagdo
patrimonial a descoberto no més de dezembro, no valor de RS 417.074,59.

Representacao Fiscal para Fins Penais

Tendo em vista a constatagdo pela autoridade fiscal da existéncia de fatos que,
em tese, configuram crime contra a ordem tributdria, foi elaborada
Representacdo Fiscal para Fins Penais, conforme Lei n2 8.137/90, art. 19, inciso .

Irresignado, o contribuinte apresentou impugnacao, cujos argumentos foram assim

Da Tempestividade

A impugnacdo é tempestiva uma vez que a intimagdo do auto de infracdo ocorreu
em 31.07.2007 e o prazo para a apresentacdo de impugnagao findou em
30.08.2017.

Da Verdadeira Realidade dos Fatos - Operagdo Licita

Primeiramente o referido imével foi adquirido dos proprietdrios originarios pelo
Sr. AFONSO DE CASTRO MATOSO. Tal fato pode ser demonstrado pelo documento
anexo, acordo judicial celebrado entre os proprietdrios originarios e o SR.
AFONSO. Esse acordo foi realizado em virtude da Agdao de Cobranga movida pelos
proprietdrios contra o Sr. Afonso, em virtude da falta de pagamento do valor
acordado na compra do imével (DOC. 02), fls. 189/192;

Apds esse fato, o Sr. Afonso de Castro Matoso vendeu o imdvel para o Sr. Edilson
Ribeiro Filho por RS 180.000,00 (cento e oitenta e mil reais), conforme se observa
no documento anexo (DOC. 03), fls. 193/202;

O contrato particular de compra e venda (DOC.03) demonstra que o Sr. Afonso
informou na venda que o imdvel possuia a metragem de 24.666,88 m2, e que esse
imovel possuia duas benfeitorias, uma casa e um galpdo. Ocorre que o Sr. Edilson
Ribeiro Filho apds comprar o imdvel, percebeu que o mesmo ndo condizia com o




ACORDAO 2401-012.512 — 22 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10665.721018/2017-35

acordo celebrado com o Sr. Afonso, pois na realidade o imdvel possuia a
metragem de 22.510,45 m2, consoante se observa no documento anexo (DOC.
04), fls. 204/207;

Também foi constatado pelo Sr. Edilson que a CODEMA de Pard de Minas
delimitou a Area de Preservagdo Permanente em 30 metros lineares ao longo do
curso do Cérrego do Geraldo nos limites do imdvel para qualquer tipo de
intervengdo no solo, reduzindo a area util do terreno em mais de 3.313,00 m2,
como se observa no documento anexo (DOC. 05), fls. 208/209;

O Sr. Edilson descobriu também que na casa construida no terreno morava uma
familia que pediu a quantia de RS 70.000,00 (sete mil reais) para desocupar o
imdvel, do contrario entraria na justica pleiteando usucapido, sob a alegacao de
qgue residiam no imével hd mais de 20 anos, fato que ocorreu conforme se
observa no documento DOC. 06, fls. 210/211, em virtude da n3o aceita¢do da
proposta pelo Sr. Edilson;

O galpao construido no terreno nao foi terminado porque se encontrava em area
de preservacdo permanente;

Diante destes fatos, o Sr. Edilson percebeu que sofreu um enorme prejuizo e nao
pagou todos os valores do acordo, uma vez que a compra nado foi efetuada a vista
e, para minimizar seus prejuizos vendeu o imdével para a Impugnante;

O terreno foi vendido para a Impugnante por RS 35.000,00, conforme se observa
no documento DOC.04 e foi somente nesse ato que o imodvel foi transferido dos
vendedores originarios;

Ficou acordado ainda que a Impugnante daria um lote no valor de RS 50.000,00
(cinquenta mil reais) para o Sr. Edilson Ribeiro Filho, apds o loteamento do
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terreno ficar pronto, fato esse que também justificou o valor da venda em RS
35.000,00;

Quando do registro da escritura o ITBI foi pago no valor de RS 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais) para nao frustrar ou atrapalhar a negociacao,
pois é demorada a discussdo administrativa e isso poderia levar mais de ano, e o
Cartério de Registro Imobilidrio somente efetiva a transferéncia se o ITBI for
quitado, fato que n3o significa que a Impugnante teve um ganho de RS
450.000,00;

A Impugnante possuia capacidade para adquirir o imdvel nesse prego, conforme
se observa no documento anexo (DOC. 07), fls. 212/266. Além disso, a compra
ocorreu de forma parcelada, vez que foi quitada ao longo do periodo de 2010 a
2014;

Apds a aquisicdo legal do referido bem, a Impugnante integralizou o terreno a
empresa que é sdcia, TREVISA TERRAPLENAGEM VISAO LTDA - EPP conforme se
observa no documento anexo DOC 08, fls. 267/276.
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Da Legalidade na Compra e Venda - Da Falta De Comprovac¢do - Da Omissdo De
Rendimentos - Inocorréncia - Impossibilidade de Presuncao

O Auditor Fiscal ndo pode presumir no caso em tela que a Impugnante omitiu o
valor de RS 450.000,00 pelo fato de que o ITBI foi pago sobre esse valor;

A Municipalidade quando lanca o valor do ITBI leva apenas em consideracdao o
valor do metro quadrado e a extensdo do terreno; A Impugnante ndo queria
realizar nenhum contrato de gaveta, conforme vinha sendo realizado, queria fazer
o negdcio de forma legal e ter seu direito assegurado;

A presuncao é afastada pela prdpria escritura publica que diz de forma expressa
que o imdvel foi adquirido por RS 35.000,00. Este é um documento publico, ou
seja, dotado de fé publica e veracidade;

Omissdo ndo se presume, mas tem que ser provada e tal prova cabe ao fisco
produzir. Ndo tem fundamento uma autuacdo baseada em presuncdo de
acréscimo patrimonial a descoberto;

A tal "média de mercado", mesmo que apurada pelo fisco com rigor, o que ndo
ocorre, nao da a ninguém o direito de exigir IR sobre valor arbitrado sem que haja
uma avaliacdo contraditdria, administrativa ou judicial, como exige o CTN. O fato
gerador do tributo é aquisicdo financeira oriundo do produto do capital, do
trabalho ou de ambos, durante um lapso de tempo conforme se extrai da redacdo
do art. 43 do CTN. Qualquer lancamento que se afaste disso deve ser contestado
e, se for o caso, levado ao conhecimento do MP para apuracdo do crime de
excesso de exacao;

Assim, é indevida qualquer presun¢do de sonegacao. Isso depende de provas, que
ndo cabem ao contribuinte. Ndo existe a obrigagdo da Impugnante de fazer prova
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negativa, prova de que n3o sonegou. Cabe sé ao fisco provar a sonegac¢do que
alega;

De 2008 até 2013, a Impugnante era isenta de prestar declaragdo de IR (vide DOC.
07), mesmo ela recebendo renda, ja que o valor auferido se encontrava na zona
de isen¢do, somente em 2014 que ela deveria declarar Imposto de Renda em
virtude dos valores recebidos do seguro, e foi justamente nesse ano que ela
comprou o imével.

Dos Pedidos

Requer, diante dos fundamentos expostos, o acolhimento da impugnacgdo
apresentada e a improcedéncia do langamento.

O acérdao recorrido julgou improcedente a impugnacado e manteve o langamento. A
ementa foi a seguinte:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Data do fato gerador: 31/12/2014
ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
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Sao tributdveis os acréscimos patrimoniais ndo justificados pelos rendimentos
tributaveis declarados, isentos ou ndo tributaveis, bem como pelos tributados
exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva, cobrando-se o
imposto com o acréscimo da multa de oficio e juros de mora, calculados sobre a
omissdo apurada.

ARBITRAMENTO.

A autoridade langadora, mediante processo regular, arbitrard o valor ou preco,
sempre que ndao mereca fé, por notoriamente diferente do de mercado, o valor
ou preco informado pelo contribuinte, ressalvada, em caso de contestacdo,
avalia¢do contraditdria, administrativa ou judicial.

DA IMPUGNACAO

Devidamente intimado do lancamento efetuado por meio do Auto de Infracdo em
epigrafe, o contribuinte apresentou impugnacdo por meio do instrumento de fls.
171/186, e dos documentos de fls. 187/280, alegando, em sintese, que:

O contribuinte, entdo, apresentou recurso voluntario no qual, apds narrar o
contexto fatico que resultou na compra do imével, argumenta que o valor real da compra do
imovel foi de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e que este valor consta na escritura publica de
compra e venda, o que seria suficiente para contestar o argumento utilizado pelo acdérdao
recorrido de que o contribuinte ndo comprovou o valor real da operagdo. A prova é substancial e
nao poderia ser desconsiderada pelo fisco, ja que a escritura publica é um documento que possui
fé publica, ao contrario do valor arbitrado de ITBI. Assim, defende que ndao houve omissdo de
rendimentos nem acréscimo patrimonial a descoberto, vez que possuia os recursos para efetuar a
compra.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Leonardo Nufiez Campos — Relator

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade do
Decreto n. 70.235/72.

N3o ha preliminares.

Discute-se, no presente feito, a exigéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica
fundada na apuracdo de acréscimo patrimonial a descoberto, decorrente do arbitramento do valor
de aquisicdo de imdvel, em substituicdo ao preco declarado pelo contribuinte em escritura publica
e regularmente registrado na matricula do bem.
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A controvérsia cinge-se a possibilidade de desconsideracdo do valor declarado na
escritura e no registro imobilidrio para fins de arbitramento do valor da operacdo bem como para
a consequente imputacado de omissao de rendimentos ao contribuinte.

Nos termos do art. 32, § 12, da Lei n? 7.713, de 1988, os acréscimos patrimoniais
nao justificados pelos rendimentos declarados sujeitam-se a incidéncia do imposto sobre a renda.
Trata-se de presuncdo legal relativa, que admite prova em contrario.

Embora a legislacdo atribua ao contribuinte o 6nus de demonstrar a origem dos
recursos quando constatada variacdo patrimonial incompativel com a renda declarada, tal
presuncdo somente se aperfeicoa quando previamente demonstrada, de forma vdlida, a
ocorréncia da aplicagdo de recursos em determinado montante.

Em outras palavras, antes de se deslocar o 6nus probatério ao contribuinte,
incumbe a autoridade fiscal comprovar, de modo consistente, o valor efetivamente aplicado na
aquisicao do bem, ndo sendo suficiente a simples substituicio do preco declarado por outro
arbitrado sem base probatdria robusta.

No caso concreto, o contribuinte apresentou a matricula do imdvel com o regular
registro da escritura publica de compra e venda, em que consta expressamente o valor da
operacdo. Trata-se de documento dotado de fé publica, cuja presuncdo de veracidade somente
pode ser afastada mediante prova inequivoca de simulacdo, falsidade ou desconformidade com a
realidade econO6mica.

A simples divergéncia entre o valor declarado na escritura e o valor utilizado como
base de cdlculo para o ITBI ndo é suficiente, por si s6, para infirmar a validade do negdcio juridico
declarado, sobretudo quando inexistem nos autos elementos objetivos que demonstrem o efetivo
desembolso de valor superior ao registrado.

N3o se pode inverter o 6nus da prova para exigir do contribuinte a apresentacdo de
extratos bancdrios, transferéncias ou outros meios de pagamento, quando ha titulo publico
formalizando a operacgao, regularmente levado a registro.

Nessas circunstancias, o onus de demonstrar a inveracidade do valor declarado
recai sobre o Fisco, que ndo logrou produzir prova nesse sentido. Poderia a autoridade fiscal, no
curso da fiscalizacdo, por exemplo acessar as informacdes da movimentacdo bancaria do
contribuinte e verificar que o preco pago ao vendedor foi outro.

Acrescente-se que o contribuinte trouxe aos autos informacdo relevante acerca da
existéncia de ocupante irregular no imédvel, que inclusive motivou o ajuizamento de acdo de
usucapido. Trata-se de circunstancia fatica é apta a desvalorizar significativamente o bem,
afetando diretamente seu preco de mercado.

Tal elemento é compativel com a realidade econémica do mercado imobiliario, no
qual a posse litigiosa ou a ocupacdo irregular constitui fator relevante de redug¢do do valor do
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imoével. A autoridade fiscal, contudo, ndo enfrentou concretamente esse dado, nem demonstrou
gue, apesar dessa condicdo, o valor de mercado do bem corresponderia aquele arbitrado.

O arbitramento do valor de bens, embora admitido em hipdteses excepcionais,
exige fundamentagdo concreta e critérios tecnicamente idéneos, ndo podendo ser utilizado como
sucedaneo genérico da prova.

No caso, o arbitramento baseou-se essencialmente no valor utilizado para fins de
recolhimento do ITBI. Todavia, é sabido que o valor de referéncia adotado pelos Municipios para o
ITBI ndo se confunde necessariamente com o valor de mercado, nem goza de presuncao absoluta
de correc¢do. Tanto assim que a controvérsia relativa ao arbitramento da base de célculo do ITBI foi
submetida ao Superior Tribunal de Justica, que enfrentou a matéria no julgamento do Tema 1.113,
reconhecendo a multiplicidade de litigios envolvendo a inadequacdo dos valores de referéncia
unilateralmente fixados pela Administragao Tributaria municipal.

Esse contexto evidencia que o valor do ITBI ndo constitui pardmetro seguro para o
arbitramento do valor de aquisicdo de imdvel para fins de imposto sobre a renda, especialmente
quando utilizado isoladamente e em detrimento de escritura publica regularmente formalizada.

Ndo demonstrado, de forma idénea, que o contribuinte tenha despendido valor
superior ao declarado na escritura, inexiste base vélida para a imputacao de acréscimo patrimonial
a descoberto.

Ante o exposto, conheco do recurso voluntdrio e dou-lhe provimento para cancelar
o langamento.

Assinado Digitalmente
Leonardo Nuiiez Campos

Relator
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